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6 _ Terce i ros esçripturarios 
l .— G u a r d a - l i v r o s 
1 E n c a r r e g a d o do deposito 
a — Contínuos 
•̂2 •— Ze ladores , 
t »— Mensage i ro . 
§ único — Estes i unccíonarlos serão { i istnouiaos pelas 

_dtffarentes secções, directoria,, laboratório, dei>osito e a r -
"jehívo. 

Todos (os cargos technlcoa serão prov idos po r enge -
- .u l i e i ros agrônomos ou agrônomos ; dando-se preferencia 
'a/03 d ip lomados por escolas nacionaes . 

A r t i g o 6.° — Todos os p lanos de trabalho de cada 
secção serão revistos pelo Di rector , fazendo as m o d i f i c a 
ções necessárias, de accordo com o, technlca moderna, ob -
íjervàndo mais o segu inte : 

— O funccionar io terá. de executar o trabalho den
t ro de um prazo razoável, que será previamente de te rmi 
nado, devendo, sempre que est iver « m serviço «xterno, 
p res ta r contas do tempo despendido t das viagens, das des
pesas, e do t raba lho rea l l sado ; 

*»• *— T u d o ieto será- f i sca l izado e s i , voe acaso, o 
tempo, as viagens, as despesas não corresponderem ao t r a -
oAlüo real izado, o funcolonario terá, de. exp l i ca r satiBf&cto-
r iameatü a sua f a l t a ; 

3. » — N e n h u m a v i agem será feita sem que p a r a laso 
üa j a r ea l necessidade; 

4. ° -1- V i n t e e quatro horas depois de s u a chega 
da, o funcc ionar io terá de apresentar u m pequeno relatório 
d » m a n e i r a a jus t i f i ca r pelo serviço prestado, o tempo e o 
(JtBheiro gastos ; 

Si,0 — quando n a sede, oa funccionar ios torSo p a r a es -
Jtados o laboratório central , devendo recor re r também a B i -

1 $Uo theca da D i r ec to r i a de Pub l i c idade ; 
6. * — periodicamente^ reunir-sa-S.o os íuncclonarlos 

, sob; «, presidência do Di rector , p a r a d i scut i r os t raba lhos 
[novoa apparecidos em l i v ros o revistas scientifteas, deven -
i<JO cada u m fazer prelecções sobre o andamento dos s e r v i -
\'§oa t\ aeu ca rgo ; e 

7. ° — estas reuniões poderão ser marcadas p r ev i amen -
VW* Ita.r& determinados dias do mez, af i ra de a « l i a s com p a 
s c e r o ma i o r numero possível 4o funcc ionar ios . 

A r t i g o 7.* — O p r ime i ro e sc r ln tu ra r l o - ca i xa a que se 
í ô f e r a o a r t igo 5.*, deverá p r e s t a r a f iança que for a rb i t r a -

! da Déia Secretar ia da Ag r i cu l t u r a , antes de assumir o exer-
i jçlfiio do seu cargo 

A r t i g o 8.* — O pessoal que nao tôr aprove i tado nesta 
.Reorganizarão ficará, addldo â D i r ec to r i a atê que possa ser 
Ut i l izado, e sem vencimentos . 

S único — Os funecionariog que contarem mais de 
V inte annos de serviço, poderão requerer sua aposentado

r i a . 
A r t i g o S.° — Con t inuam e m vigor os vencimentos a c -

, tuaes dos funccionar ios da D i r ec to r i a de Inspecção e F o 
mento Ag r í co l a s . 

g utiico — Os vencimentos do p r ime i ro eBcripturario-
5j»txa serão os de p r ime i ro e sc r i p tu ra r i o . d s de guarda-11-

j vfOS, do encarregado do deposito e de ze lador serão, re3 -
pectí vãmente, 8:40QÇOOQ, '7:2001000 e 4:800|000, annuaea . 

A r t i g o 10." — E s t e Decreto entrará em execução na 
<Hta de sua publ icação. 

A r t i g o 11.» —- Revogam-ae as disposições em cont ra r io . 
Pa lac io do Governo do E s t a d o de São Pau lo , aos 24 

£3i Dezembro de 1930. 
JOS.0 A L B E R T O L I N S D E B A R R O S 
E d a u n i * N a v a r r o d e ' A a ã r a * * . 

Pub l icado n a Secretar ia , de E s t ado dos Negócios da 
'Agr icu l tura , Indust r ia e Commercio , aos 24 de Dezembro de 

í lQ3í>. — <a> Eugênio Lefevre , d i rector g e r a l . 
(*>' Reproduz ido por ter sabido com incorrecções. 
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. ( ^ r O E C R E T O N.° 4812 — D e 81 de D c z e m b r * fle 1930 
C r * » » Conselho Commit Ivo Eeouomivo , janto * Se 

c re ta r i a de E s t a d o Aos Negócios da A g r i c u l t u r a , 
ladnwtr ln e Conimereto, e dà outras* i trovldenelas . 

O C O R O Í N T ^ L J O Ã O A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , i n -
jf lerventor federal no E s t a d o de São Paulo, usando das at-. 
!,tribulç3es que lhe são conferidas pelo art igo 11, § 1.", do 
I>8(jreto F e d e r a l n.° 10.398, de 11 de Novembro ult imo, 

considerando a ampl i tude e complexidade dos a s sum
ptos e problemas econômicos que, á Secretar ia da Ag - r icu l -

' t u r a , Indus t r i a e Commercio , cabe estudar pa ra sua so lu -
•riÜo pelo Governo ; ' 

considerando a uti l idade da collabomção, no estudo 
aeases assumptos e problemas não sô doa teehnleos ©ffi-

1 olãês como também de personalidades estranhas ao func -
: c ional iamo possuindo competência especial sobre as qu.es-
\toea 1 estudar; 

atteudendo a inda que, para aux i l i a r o Secretario de 
gatado , no andamento ordinário dos assumptos que inte 
r e s sam a ag r i cu l tu ra , indust r i a e commercio, sSo necessá
r ios consultores technicos do Gab inete . 
, Decreta : 
! A r t i go 1.° — F i c a creado o Conselho Consu l t ivo E c o 
nômico, j unto á Secretar ia de E s t a d o dos Negociou da A g r l -

! cu l tu r a , Industr ia e Commerc io , pára o estudo continuo dos 
j meios p a r a o desenvolv imento da ag r i cu l tu ra , i n d u s t r i a e 
, commerc io ; melhor apnllcação dos recursos f inanceiros do 
' E s t a d o nos serviços que lhes interessam; in f luenc ia da 
leg is lação f iscal do paiz e do estrangeiro ; faci l idade t rans 
portes, e tudo que possa ter effeito para aquelle desenvol 
v imento ou que o embaracem, 

A r t i g o 2.™ — O Conselho não tem nenhum» compe
tência admin i s t r a t i v a - o u 'executiva, cabendo- lhe apenas 
proceder a inquéritos ou estudos, por i n i c i a t i va propr ia ou 
po r determinação do Secretiyrío d e -E s t ado , ' submeUenâo & 
resolução deste suas conclusées, sob a fo rma de indicações 
o i l pareceres . 

Artigro 3." —"SãO" membros do Conse lho : 
S 1.« — Com exercício' permanente; 
O Secretario da 'Agr icu l tura 
O D i rec to r ' Gera l da Secretar ia 
O Consul tor Jurídico 
*> Consu l tor Agr íco la 
O Consu l to r Econômico — • 
O Direct-or-Superintendende à"ó Iiiülitutò Biológico . 
O D i r ec to r do Instituto Agronômico 
O D i rector da X>i recto r i a de Inspecção t F o n i t i u o A g r i -

cotd^ 
O D i rector da D i rec tor i a de indus t r i a A n i m a l 
0 D i rector da D i r ec to r i a de Es ta t i s t i ca , Industr ia e 

Commerc io . 
1 2." — Com exercício por dois annos, nomeados M-

•vrernente pelo Secretar io de Estado , personal idades e s t r a 
nhas ao functionalIsmo, que possuam especial competência 
sobre os assumptos relat ivos aos trabalhos . a cargo do 
Conse lho . 

A r t i g o 4." — Salvo mot ivo de força maior, dev idamen
te justi f icado, ê obrigatório o comparecimento dos mem-
Ijros d-i CouseUiQ ás sessões planarias ou das. comraissGfts. 

S * . ° — 0-i ireir.bros do Conselho a que se refere o § 
t.° do a r t . 2.°, que deixarem de comparecer a tc^s sessSes 
consecutivas, serào substituidos nos lermos do disposit ivo 

S 2 . » — Oa membros do Conselho nenhuma remune 
ração perceberão pelos serviços prestados ao mesmo. 

A r t i g o 5.° — O Conselho se subdivide em três commis -
<.s<Ses': 

I — A g r i c u l t u r a 
II — Indust r ia 
III — Commerc io . 
§ 1.° Cabem a cada uma destas commissões os t r a 

balhos a ca rgo do Conselho, conforme o assumpto sobre que 
v e r s a r em . 

§ 2.° — Cabe ao presidenta do Conselho d i s t r i bu i r as 
Commissões os trabalhos que por e l las tenham de ser exa-
cutados, determinando quaes oa que devem ser sujeitos ao 
Conselho em sessão plenária, s em prejuízo dos que forem 
de in i c i a t i va deste ou daquel laa . 

A r t i g o — O -presidente Ã> Conse lno designará oppor-
tunamente os membros do mesmo que devem const i tu i r as 
commissoes . 

A r t i g o 7.* — O Secretario da A a r l c u l t u r a 2 o pres iden
te do Conse lho e das commlsaões, exercendo o D i rector 
Ge r a l d a Secretar ia as funcçües de Secretario 

5 tmicu . — E m sua p r ime i r a reunião de cada anno o 
Conse lho e as comraissões e legerão u m do. seus membros 
para v ice -pres idente e outro p a r a 2 . » Secretario a f im de 
substituírem o presidente e o secretario, nos seus imped i 
mentos . 

A r t i g o 8.° — O Conse lho reunir - sc -á sempre que fOr 
convocado pelo presidente, ce lebrando as commiesoes suas 
sessões a l ternadamente com Intervol lo de quinze dias, ou 
quando convocadas pelo presidente. 

§ único- — Quando o d i a da reunião das commiesoes 
co inc id i r c o m feriado terá. Blla logar no d i * immeâiato. 

A r t i g o 9 . " — A s repartições da Secretar ia d a A g r i c u l 
tu ra são franqueadas aos membros tio Conse lho p a r a v i 
s i ta , informações e dados de que carecerem para estudo, 
devendo o* respe«tivos directores fornecel -os p romptamen-
te o po r escripto, quando a s s im requisitados. 

A r t i g o 10. — O Conselho organizará seu reg imento i n 
terno pa ra ser submettido á appovação do Secretario de 
Es tado , pa ra a bôa ordem dos seus trabalhos e das corn-
mlssões. 

A r t i g o 11. — O pessoal necessário ao expediente das 
secretaria do Conselho e daá Commlssões, bem como das 
Consu l tor ias do Gabinete do Secretario de Es tado será des 
tacado, s em augmento de vencimentos, das repartições do 
Secretariado, à requesição do D i rec to r Ge r a l d a Secreta 
r ia . 

A r t i g o 12 —• F i c a m creados, no gabinete do Secreta
r i o da A g r i c u l t u r a , Indust r ia e Commercio , o3 cargos de 
Consu l to r Agr í co la e de Consu l to r 'Economico , com os mes 
mos vencimentos de Consul tor Jurídico. 

A r t i g o 13 — A juizo d 0 Secretar io da Ag r i cu l t u r a , os 
funccionar ios da Secretar ia do E s t a d o e repartições anne -
xas poderão ser sujeitos ao reg imen do tempo integra l , 
com prohíbição do exercício de qualquer emprego ou t r a 
balho remunerado fo ra do que lhes incumba por suas f un -
cções e pa ra a repartição a que pertençam. 

S único. — Os funceionarioa no r eg imen do tempo inte.-
g r a l fazem ju's á gratificação de 20 % sobre seus venc i 
mentos . 

A r t i g o 14. — As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto serão effectuadas por conta da Importan- . 
c i a que fôr transfer ida de qualquer das V i r bas consignadas 
no- orçamffnto-da •Secretaria d a Ag r i cu l t u r a , Indust r i a e 
Commerc io , pa ra o exercício de 1931. 

A r t i g o 15. — E s t e decreto entrará em execução na 
data de sua publicação. 

A r t i g o 16. — F i c a revogada a L e i n . 2 .209-A , de 23 de 
Novembro de. 1927, que c reou o Conselho Superior do E n - , 
s ino de A g r i c u l t u r a , e Jeniais disposições em cont r a r i o . 

Pa lac io do Governo do Es tado de São Paulo, aos 31 de 
Dezembro d& 1931. 

. JOÃO A I Í E E R T O L INS D E B A R R O S 

E d m o n d o Nava r ro de And rade . 
Pub l icado na Secretar ia de "Estado dos Negócios de 

Ag r i cu l tu r a , Indust rh . e Commercio , aos 31 de Dezembro de 
1339. _ a) E u g e a i o t e f í v r e . D i r ec to r G e r a l . 

(*). Reproduzido por ter sahido com incorrecções. 
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Cr i a o Depurtainetitti do Trnbnlho ' Xoduatrlnl, 
Conuntercinl e Domest ico 

O C O R O N E L . JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , I n 
terventor Fede ra l no Es tado de S. Pau lo , usandos das a t t r i -
buiçõesíque lhe confere o § 1.* do a r t igo 11, do Decreto F e 
deral n. 19.393, de 11 de Novembro do corrente anno, 

• Decreta ; 
A r t i g o L ° — F i c a creado o Departamento do T r a b a 

lho Industr ia l , Commerc ia l e Domestico com sede nesta C a 
p i ta l e subordinado á Secretaria da Ag r i cu l tu r a , Indust r ia 
e Commerc io . 

A r t i g o 2.* — Compete ao Departamento ora creado a 
solução de todas as questões que se re lac ionam com o t r a 
balho indust r i a l , commerc ia l e domestico, procurando a m 
parar, dentro da Legis lação Federa l em vigor e de ha rmo 
nia com o Ministério do Traba lho , não s6 os interesses das 
industr ias e do commercio, como também de todos aquelies 
que, como operários ou empregados, se dedicam a esses r a 
mos de act iv idade . 

A r t i g o 3.8 — O Departamento se encarregará : 
a ) .do recenseamento dos empregados cotnmereiaes e 

domésticos e dos operários industriftea desoecupados, pro 
videnciando na sua collocação; 

b) da fiscalização do trabalho nos estabelecimentos 
industr laes e commerelaes;. 

c> da assistência socia l aos operários e empregados, 
fazendo com que scjani respeitados os sens direitos, conce
didos pór le i ; 

d) de organizar o promptuar lo de todos os emprega 
dos commerelaes o domésticos e dos operários industr laes ; 

e) do reg is t ro « controle das organizações syndlcaes 
de operários e empregados . 

A r t i g o 4.° — Attendendo as atribuições que ao D e 
partamento incumbe de accordo com o precedente art igo, 
terá elle a organização seguinte: / 

U m D i rector com a respect iva Secção de expediente. 
U m a Secção de Contab i l idade e A r c h i v o . 
U m a Secção de Fiscalização do T r a b a l h o . 
U m a Secção de Assistência Soc ia l . 
U m a Secção de P ropmtuar lo e Collocação. 
U m a Secção de Fiscalização Soc i a l . 

D A SECÇÃO D E E X P E D I E N T E 
A r t i g o 5." — A* Secção de Exped iente compete-: 
S 1.° — O recebimento da correspondência d i r ig ida ao 

Departamento, e a distribuição dos papeis que devam ser 
informados ou providenciados pelas differentes secções; 

5 2.° — - O serviço de orgunizaçüo, copia e expedição da 

correspondijiv-La, bem como das miorniaç&es r e g u l a m e n t a 
res que deverão ser prestadas aos poderes i iub l icog ; 

M . ' - O protocolo, por me lo de f ichas , d a « u t r a d i j í 
distribuição, andamento, e sah làa na correspondência 0 a e -
ma lg papeis do Depa r tamento ; 

5 — A g u a r d a 6 responsabi l idade do a j a te r i a l <f|e\ 
expediente e escr iptor io que se rá fornecido & requisição ãty 
chefes de secção do Departamento , por escr ipto . 

A r t i g o G.° — A Secção de expediente não terá chofe^ 
funecionando no próprio gabinete do D i r ec to r âo D e p a r t a 
mento, será, como medida de ordem € economia, por e l l » 
mesmo che f i ada . 

3 l.o — Compor-3e-á de i 
U m 1." escr ipturar io 
Do i s 2.» escr ipturar ios 
U m terceiro escripturarioí 
U m mensage i ra 
T r e a contínuos 
T re s serventes 
Quatro chau f f eurs . 

D A SECÇÃO D E C O N T A B I L I D A D E ffi A R C H I V O 
A r t i g o *J,° — A Secção de Contabi l idade e A r e h i v d 

compete; 
§ 1.» — A eseripturação dos d e d i t o s consignados ao 

Departamento, bem como todas as despesas rea l izadas ; 
§ 2." — A confecção dos balancetes mensaes e do b a 

lanço a n n u a l ; 
S 3,° — O fornecimento de dados para que a Sec re ta 

r ia da A g r i c u l t u r a , Industr ia e Conimo.^ io , ao e l abo ra i o 
orçamento, fixe a despesa do Depar tamento ; -

5 4 . ; — Ler a seu cargo o a rch ivo gera l do D e p a r t a 
mento; 1 

§ S.° — a matrícula dos funccionarios do D e p a r t a m e n * 
to devidamente annotada ; ^ 

S S.° — a organização da bibl iotheca do Departamento. 
§ 7.° — O inventar io de todos os moveis e utensílios 

adquir idos para uso do Depar tamento . 
A r t i g o 8 . 4 — A Secção de Contabi l idade e A r ch i vo terá, 

o seguinte pessoal : 
U m chefe de secção 
U m l." E sc r i p tu r a r i o 
U m V J — E a c r i p u i r i i i i o 
Dois 3.° E s c r i p t u r a r i o s . 

D A SUCÇÃO D E P 1 S C A L I Z A Ç Â J D O T R A B A L H O 

A r t i g o 9.° — A " Secção de Fiscalização do T r a b a l h o 
compete: 

S 1.° — O estudo methodico das condições geraes o 
par t icu la res do trabalho nos estabelecimentos industr iaes 
e cororai-rciaes; 

§ 2,° — a Inspecção periódica aos estabeleelmenlas 
Industriaes e outros locaes de trabalho, com o f im de obser 
var se são cumpr idas as disposições legaes e r e gu l amenta 
res, re lat ivas ao t raba lho ; 

§ 3.0 — o estudo do custo oa vida, com especificação 
dos gêneros de p r ime i r a necessidade, no varejo e no a t a -
cado, tanto n a Cap i t a l como no Inter ior ; o custo da h a b i 
tação, do vestuário, da assistência medica, pha rmaceut l ca 
dentaria , hospitalar, e t c . ; -

§ 4." — a organização e publicação do bo le t im t r i 
mest ra l e dos necessários supplçrnentos, contendo as.- iníor-
mações, inquéritos, iIlustrações, estatísticas e dados, c o l -
leclonados pelo Departamento, bem como as medidas l e 
g is lat ivas das prlnclpaes nações, eôm referencias as c o n d i 
ções de t r aba lho , 

Avt igo 10. — O pesaoal da Fiscalização do T r a b a l h o 
será o seguinte : 

U m chefe de secção 
U m aux i l i a r tfccbnico 
U m 1.° E s c r i p t u r a r i o 
U m 2.<* E s c r i p t u r a r i o 
U m 5.» E s c r i p t u r a r i o 
Seis f iscaus. 

D A SECÇÃO D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

A r t i g o 11. — A ' Secção de Ass -s tencia Social compete : 
§ 1.° —. promover por todos os meios ao seu a lcance 

a f i e l execução de todas disposições legaes assecuratorías 
da defesa dos direitos, e Interesses dos operários, empre 
gados do commercio e creados de serv i r , procurando, p r e 
l iminarmente, resolver por meios suasórios, quaesquer ' d u 
vidas que sur jam entre operários, empregados do c o m 
mercio, creados tíe serv i r e seus respectivos patrões; 

8 2.« — intentar e patroc inar as causas para cobranças 
da salários e para o f ie l cumpr imento dos contractos nos 
termos da legislação v igente ; 

§ 3 . " — organiaar esíatisticas dos inc identes do t r a 
balho e de.3 enfermidades profissionaes. observando a a p -
plicação das ' « i s & regulamentos e as vantagens d a Inst i 
tuição de seguros . 

A r t i go 12. — A Setçí : . de Assistência Sócia! será d i 
r i g i da por um advogado chefe, que será aux i l i ado por 
quatro advogados patronos. 

A r t i g o 13. — A advogado chefe e os advogados pa t ro 
nos representara , os operários, empregados do c o m m e r 
cio o creados de servir , em Juizo, ou fora delle, e em q u a l 
quer ins tanc ia . 

Art igo 14- — Qua lquer dos protegidos por este decreto, 
que precisar dos serviços d a Setção de Assistência, a e l l » 
se deverá d i r i g i r pessoalmente ou por qualquer outro me io . 

A r t i g o IS. — Os promotores públicos das comarcas 
do inter ior do E s t ado , representarão jud ic ia lmente o d e 
par tamento do T raba lho Industr ia l , Commerc i a l o D o 
mest ico sempre ü U b e-üte, ou por provocação dos . ^ ro teg i -
tcg-ldOí, por esse decreto, ou mediante- representação doa 
próprios promotores ao Departamento, lhes confer i r pode
rei- por delegação expressa. ' ' 

§ único — Poderão, todavia, quando solicitados d l r s -
ctatntnte pelos interessados, ou mediante provocação do 
Departamento, tomar conhecimento das questões respect i 
vas, pa ra resolvel -aa amigave lmente . 

A i tigo 16. .7—Os promotores públicos f icam obrigados 
a enviar ao Departamento do T r a b a l h o Industr ia l , C o m 
mercia l o Domest ico, até o d i a 15 de cada mez, a relação 
do todas a í questSes em que- interv le rem por solicitação 
d i recta dos j>rotee>õ"os por este decreto, e bem ass im a 
comraunieflr o estado das questões em que funecionarem 
a pedido õu por delegação do Departamento do T r a b a l h o 
Indu&trlal, Commerc i a l e Domest i co . 

A r t i g o 17. — O Departamento do T r aba lho Indus
trial , Commerc i a l e Domestico, tem a faculdade de d i r i -
g/r-te, sempre que a urge-ncl« dó assumpto ass im o deter 
minar a quatquer Repartição, autoridade ou funccionar io , 
para pedir providencias o u informações, indepedente de 
prévia consul ta 4. Secretar ia da Ag r i cu l tu r a , Indust r ia e 
Òoiiimercio. 

A r t i g o 18. — Cabe aos protegidos por este- decreto a 
acçãM summavia estabelecido nb C o d . do P r o c . C i v i l é-
Commerc ia l , art igos 478, n . 31, 479 & 4S0, p a r a a cob ran 
ça de seus salários, ass im como para a solução jud ic ia l 
d£ quaesquer litígios sobre o cumpr imento dos contractos 
que tenham feito com seu3 patrões. 
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